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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
TÉCNICA Nº 20250430 DEMANDANTE: Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara/CE, através da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
MUDANÇA DO CLIMA. COLABORADOR: INSTITUTO DE 
PROTEÇÃO ANIMAL ANJINHOS DE RUA DE JAGUARIBARA, 
inscrito no CNPJ: 44.578.048/0001-57, com sede na Avenida Porcino 
Maia nº 1271, Centro, CEP: 63.490-000, Jaguaribara/CE, representada 
neste ato pelo Presidente, o Sr. WANDERLEY DIÓGENES BEZERRA, 
regularmente inscrito no CPF sob o nº 927.808.573-15, representado. 
OBJETO: Execução do programa “Amor em Quatro Patas”, instituído 
pelo decreto municipal nº 703/2025, que visa garantir o bem-estar de 
cães e gatos em situação de rua, promovendo a saúde pública e a 
convivência harmoniosa entre animais e sociedade. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente termo tem como fundamento o edital 
de Chamamento Público nº 006/2025 e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos da Lei Federal n° 13.019/14, com suas 
alterações, e, do Decreto Municipal nº 453/2021 e demais normas 
aplicáveis. DO VALOR: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
atualização do plano de trabalho com alteração do valor total do Termo 
de Colaboração Técnica nº 20250430 que passa de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais) para R$ 136.800,00 (cento e trinta e seus mil 
e oitocentos reais), na forma especificada no plano de trabalho, em 
conformidade com o Artigo 57 da Lei Federal nº 13.019/2014. A vigência 
deste aditivo não sofre alterações, ficando válida a última vigência 
assinada. SIGNATÁRIO: ANTÔNIO FLÁVIO BATISTA DE ARAÚJO - 
Secretário de MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA - 
WANDERLEY DIÓGENES BEZERRA – representante do INSTITUTO 
DE PROTEÇÃO ANIMAL ANJINHOS DE RUA DE JAGUARIBARA. 
Jaguaribara-CE, 02 de setembro de 2025. 
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